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, mururcíplo DE vERTEHT€ Do L§RIo - PEpREFETTURA Mr.jNrcrpAL or vrnrÉruiíoo iEnm
GABINETE DO PREFEITO

TERIVIO DE CONTRATO QUE ENTRÉ SI CELEBRAI.T A PREFEITURAIiIUNICIPAL DE VERTENTE DO IEÉrõ E 
*ilÃNrA 

LUCIA SARIhJHOGCNCALVES_ÍUE, PARA FORNEC MENTO CONFCRI\IE DISCRII\IINADONESTE INSTRUI\,IENTO NA FORMA ABAIXC:

Pel* presente instrumento de contrato, de urn lado Prefeitura [\4unicipal de vertente do Lério - praçasev*rinç Barbosa de sales. +o - centio - vertente do Lerio - pE, cNpJ n" +0.agg.04610001-60, nesteato representada pelo Prefeito Renato Líma de sales, Brasíleiro, casado, Empresario, residente edomiciliadc na Av' 
,capitão, de Franja, 196 - casa - ôentro - Vertente do Lério - pE, cpF no295'204'954-87' carteira de ldentidade no 241Z}alssplpÊ,toravante simplesmente çSNTRATANTE,e da outt^c lado t\4ARlA LUCIA sARlNHo GoNCALVTs-rrrrE - RUA LôÁõúiria JosE cAVA._.ANTENETO' 34i - coQUElRo - suRUBlú - PE, cNPl n" ií.a2t41310001-ot, neste ato representado por[Vlaria Lucia sarinho Gonçalves, Bàsileira, casaoa,-EÃpresaria, residente e domiciliadc na RuaJoaquim Jose cavaÍcante lrjeto, 341,1o Andr,. - à;ór;il - suruàim - ÉÊ,-cpr n" 026.436.714_6b,carteira de ldentidade no 5516568,'doravante simpiesmente coNTRATADCI, decidiram as partescontratantes assinar o presente contrato, o qualse regerá peras cláusulas e 

"onàiço*, 
seguintes:

CLAUSULÂ PRIMEIRA . DOS FUNDANIENTOS:

PREGÃO ELETRÔNICO NO A}OO2Í2O24
PRüCESSO ADMINISTRATIVO N" OOãi2Ü24

COIITRATO Nô:023t2024

O íar"necimento deverá ser executaoo rigorosamente de acordo com as cond içõesinstr,-;ment*, proposta apresentada especificaçÕes técnicas correspondentes,mcdaíidade Pregão Êletrônico no 00A0212A24 e instruções do Contratante, documfazendo partes íntegrantes do presente contrato, independente de transcrição; eparcelada

Este contrato decorre da licitação modali-dade Pregão Eletrônico no 00002/2024, processada nos termosda Lei Federat no 14'133, de 10 de Abril de 2a2í; Lei complernentar no 123, de 14de Dezembro de20c5: Decreto tt/unicipal no 022, de 04 de Abril ae zazÃ; necreto hdunicipal no azz,de 04 de Abril de2Ü24: e legislação pertinente, considerada.s as. urúiu6ãr frsteriores das referidas norrnas, às quais oscontratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

o pr*sente contrato, 
!e1n.nor objeto: Aquisição de materiais destinados a pavimentação em vias dolVlunicípio de vertente do Lério " Tóndo órgão áartícipaÀte' ÊLnoo t\,,iunicipalde Educação.

\
I9ona

de
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CLAUSULA TERCEIRA - DCI VALOR E pREÇOS:
ü vaior total deste 

"::trÍIo.,^q 
base do-preço proposto, e de Rgr\,1t1 ÊQUTNHENTOSECTNQUENTAREA|§).' -', - -i (DUZEN



MUNTCíP§ DE VERTENTE DO LERIO - F§pRsFErruRA MUNtctpAL DE vERT*Ntípo r-Énlo
GABINETE DO PREFEITO

ITEM ESPEcIFIcAÇÃo MARCA UNID QUÀNT P.UNIT P"TOTAL
3 JÂZIDA/FORNECEDOR

ÁREIÁ _ POSTO
MANDURY fu,l3 100 105 RS

10.500,00
AREIA FINA _ POSTO
JÂ7IDA/FORNECEDOR

FRETEi
MANDURY M3 Í00 100 R$

'10.000,00

CALINA CONCRETY fill3 60ü 69
41.40CI

n$
00c {POSTOPO DE PEDRA

PEDREIRA CONCRETY nr3 1000 108 R$
108.00ü,0ü

7

ARMADCI PARA AGUAS
PLUVIAIS. CLASSE PA_2,
COI'I ENCAIXE PONTA EBOLSA. DAI\4ETRO
I.JCIüINAL DÊ 1.000 r\4tu1.

DE

CONCRETY f',4etro 4A ÃÃE R$
22.20A,Aü

R

ÂRIIADO PARA AGUAS
PLUVIAIS, CLA§SE PA_2,
CCM ENCAIXE PONTA EBOLSA. DIAMETRO
l.iOlvllNAl DE 800

-;.U§O DE CO

[4Í\{

CONCRETY Metros 100 27n, R$
37.000.00

Y

PARA AGUAS
PLUVIAIS, CLASSE PA_2.
CCII ENCAIXE PONTA EBCLSA, DIAIIETRO
NOiUrÍ\iAL DE 600

ARMADO

IVIM

TUBO DÉ

CONCRETY tuletro ÃÀ 285
DO

i 4.250,ü0

TU ODE P,ARA
REDES COLÊTORAS DE
Ácuns PL UVIAIS,
DrÂi\4 trTDA 600DE ilíru

CONCRETY fu4etro 50 230 R$
1 1.500,00

it

ARL4ADO PARA AGUAS
PLUVIAIS. CLASSE PA-2.
COft/ ENCAIXE PONTA FEOLSÂ. DIAfi/ETRO
NOIú|NAL DE 400 hrt\,1

IUBO DE CONCRETO

CONCRETY N4etro 50 172 RS
8.600,00

4+

TUBO DE CONCRETO PARA
REDES CO LETO RAS DE

UAS PLUVIAI S,
DtÂ fulETRO DE AfiO il/.tu

CONCRETY lr4etro qar tJ/ R$
6.850,00

4,1

[OSANGULAR
ENTRE NOS 1OX

TRANÇADA
.10 

CI\,l"

TE PROTE FIo
4[,1n4 Eft/t NNYLO I\4ALHA

NYLONFORTE fu,|? 500 ,nÊ

TOTAL 280.550.00

CLAUSULA QUARTA. DO REAJU§TAMENTO EM SENTIDO E§TRITO .

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anoDer:tro do prazo de vigência da contrataÇâo e mediante solicitação do Contratado,sofrer reajuste após o ínte rregno de um ano, na rnesma propo rção da variação veIBGÉ acumulado, toman do-se por base o mês do orcãm ento estimado, exclusivamente para asobrigaçÕes iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anu alidade.Ncs reajustes subse quentes ao primeiro, o in

N

efeitos financeiros do úliimo reajuste
terregno mínimo de urn ano será contado a partir dos

iu
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MUNICíP|o D§ VERTENTE DO LERTO * F€
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

Nc easc Ce atraso ou não divulgaçãa do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importãncia calculada pela última variação conhecida, líquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar mernóna de cálculo referenle
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utiÍizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer íorma não possa
maís ser utiiizado, será adotado, êm substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legisÍação então em
vig*r.
Na ausÔnci* de previsão legaÍ quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustament* do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
Õ r*Eistro cia variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
O prazc para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
casa, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do fato
inrprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133121.

GLAIJS{,LÃ QUTNTA - DÂ DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

20.800 Secretaria de lnfraestrutura
15.451.'1503.10177"0000- Pavimentação de Vias e Acesso, lncluindo Calçamento e tvleio Fio
33.90.3ü hIaterial de Consumo

CLÁU§ULA §EXTA. DO PAGAMENTO:

O paEamentc será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
aüotãdüs pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
rnaneira: Em até 3CI (trinta) dias conforme entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo setor competente

CLA.USULA §ETIMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo r*áxirna de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e
hip*teses pre''ristas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de
Con:pra:
a - Éntrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2ü24,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
1ü5 a 114,da Lei 14"133121.

cLÂu§uLA NONÂ - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusuia correspondente do
dentro clos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos parâ o ramo de atividade
objeto rofitratual, com observância aos prazos estipulados;
b ' Respcnsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes conÇern entes à legislação
trabalhista, bem como por todas as despesas e com promissos assumidos, a
seus fornecedores ou terceiros em razáa da execução do objeto contratado;
c - lvlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da

{^

il, tributária e
títu

o represente integralmente em todos os seus atos;

qua



MI,T.IlCíPlo üã VERTENT€ OO LERIO - PÉ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

GABINETE DCI PREFEITO

d - Ferrnitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infonnes e esclarecirnentos
soiicitades,
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa *u ciolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçãc eu o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
canhecimento e a devida autoi.ização expressa do Contratante,
g - fl,4anter, cjurante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçÕes cie habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitaoo;
h - Cumpril a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deíiciência, para reabilitado da
Plavidência Social ou parã aprendtz, bem como as reseruas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Obserre:'. em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 1 1S a 123 da Lei
14.133i21.

ctÃusulA DEctMA - DA ALTERAçÃO E EXTTNÇÃO:

Esle contralo poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acorcjo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinÇão,
formalment* motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorierá
nas hípoteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Leí 14.1JJ121.
Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.132121, a
Contratado será obrigado a aceitar, nâs rnesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 12S
, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo âs supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratanies.

CLÂUSUL,A DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e obseruadâs as ccndrçoes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
cçnforme G caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

GIAU§Ui-A DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADE§:

o iicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente , facultada a defesa no prâzo
legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155. da Lei 14 .133121 e serão aplicadas, na
forrna condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sançÕes: a * advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justifiear a imposição de penalidade mais
grave; b - nrulta de mora de 0,5% (zero v írgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atreso injustificado na execução do objeto da contratação. c - multa de 10% (dez por cento)
sabre o valor do contrato por qualquer das infraçoes administrativas previstas no referido Art. 155: d *
irnpedimenta de licitar e contatar no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente
que ti.rer apiicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155,
justificar a imposição de penalidade nrais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
anas, aplicada ao responsável pelas rnfraçÕes adm rnistrativas prevrstas nos incisos Vlll, lX,

j.:,_ir-1,!lr:

CINCO
e

rxdo caput da referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes previstas nos

L
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v' vl e vli do caput do mesrno artigo que justifiquern a imposição de penalidade mais grave que asanção refcrida no § 40 do referido nrt. tse ; i - apiicaçao cumulada de outras sançôes previstas na Lei11.133t21 .

se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 1s dias após a comunicaçãoaa contraiado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagarnento a que occntratadovierafazerjus,acrescídodeiurosmoratorios d,e1%(umporcàntÁ;aomês,ou,quandoíor
o casô, cobrado judícíalmente.

CLÂU§ULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos cascs de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e descje que ocantratadc não tenha concorrido de algüma forma puru o atraso, será admitida a compensaçãofinanceira' devida desde a data limite fixãda prr" o págumento até a data correspondente ao efetivopagamentc da parcela' os encargos moratorios devidãs em razão do atraso no pagamento serãocalculados eom utilização da seguinte fórmula: ElrI = N x VP x l, onde: E[Vl = encargos moratórias; N =núixera ce dias entre a data prevista para o pâgarnento e a do efetivo pagamento; vp = valor daparceÍa a sÊr paga; ql^.rn{c-e de compensação fiãanceira, assim apurado: I = (TX * 100) + 365, sendoTX = percentual do IPCA-IBGE acumulado Áos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índiceadstacio p*lc Governo Federal que o substitua. rua hipÀiese do referido índice estabelecido para acÜmpensaÇão financeira venha a ser extinto ou de quaiq*er forma não possa maís ser utilizado, seráadotado, ern substituição, o que vier a ser determinado peia legislação então ern vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13"709, de 14 de Agosto de 201g, que é a Lei Geralde Proteçãc de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais â que tenham ãcesso emnezão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
Lt - os darjos obtidos somente poderão ser utilizadoá p"r, as finalidades que justificaram seu acesso ede acordc cüm ã boa-fé e com os princípios do Art.60, da Lei 13.70g/18.
c - [ r;edad* o ccmpartilhamento com terceiros de qr-lalquer dado obtido, fora das hipóteses permitidaseri': Le!.
d - Constitui airibuição do Contratado orientar e treinar seus ernpregados, quando for o caso, sobre osdeveres, r'equisitos e responsabiridades decorrentes da LGpD.
e - C Contratante deverá ser informado, no praza de cinco días úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser cel"brados pelo contratado.f - o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, perrnaneÇendo integraÍmente responsável por garantir sua àbservância.g - C Contratante poderá realizar drligência para aferir o cumprimento desta cláusula, de,yendo oC*ntratadc atender prontamente eventuãis pedidos oe comp,oração formulados.h - o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável mediante justificativa,quaisquer Íní*rmaçÕes âcerca dos dados pessoais para-cumprimento da LGpD, inclusive quanto aeventual descarte reaíizado,
Í - Ternrinado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, á dever do Contratado elímin á-los, comexceção cias hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluincio aquelas emnecessidacje de gua rda de documentação para fins de comprovação do cumprimento delegais ou contratuais e somente enquanto nãcl prescritas essas obrigações.j - Os bancos de dados formados a parlir da execução do objeto deste contrato,que se proponham a arrnazênar dados pessoais, devem ser mantidos em ambientecom registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 3Z ,daLeilcada acesso, data, horário e registro da finalidade, parâ efeito de responsabilizaçaa,eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem serforraato interoperável, a fim
previstas na LGpD

de garantir a reutrlização desses pelo Contratante

que

em
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k * C presente contrato está sujeito a alteraÇões nos procedimentos pertinentes ao trataínento de dados
pessoais. quando indicacjo pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Üados ANPD. por meio de opiniÕes tecnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

cLA|'r§uLA *EC|MA QUTNTA - DA F|SCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO

A Íiscalização da execução do contrato será exercido pelo Servidor Tássio Oliveira do Nascimento, CPF
118"020.794-75 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF N" 855.383.714-
53.

CLAIjSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO:

Pai-a dirirni:'as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(cluas) vias, o qual vai assinado
peias partes e por duas testemunhas.

T§§TEli,iUNHAS

Vertente do Lério - PE, 13 de Junho de 2A24.

PELO CONTRATANTE

ür18ço I a\,*

1Lb0? r{ QJtts ?"

295.204.954-87

PELO CQNTRATADO

rl!: Li',Jr,r li r'. . :f: r ,:j I tri t,!iii.

HARIA LI}CIA :Â§I§IJO'OTLÁL V'I
.i1,.. l4 !1, -tL.rr tl :::1i_' t:rr_,

MARIA LUCtrI\ SARINHO GONCALVES-ME
CNPJ n" 27 .677 .4í 310Í,0í -6í
I\ilaria Lucia Sarinho Gonçalves
ü26.436.714-65

í"4


